
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA 

TERMO DE CONTRA TO N° 062/2020-SEMOB/PMM. 
PROCESSO W 3401.0438/2020-SEMOB/PMM 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE MA CAPÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
- SEMOB, COMO CONTRATANTE, E A EMPRESA NALDO 
BEZERRA LTDA-ME, COMO CONTRATADA, PARA OS FINS NELE 

DECLARADOS. 

Pelo presente instrumento e nos melhores termos de direito, as partes ao final assinadas, como outorgante e 
outorgado, respectivamente, tendo de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE MACAPÁ, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CGC (MF) sob o n°. 05.995.766/0001-77, com domicílio nesta cidade, 
sito à Av. FAB, n°. 840 - Centro, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito de Macapá, Sr. CLÉCIO LUIS VILHENA 
VIEIRA, Brasileiro, Portador do RG n° 285330-AP e CPF n° 341.755.042-49, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA, o Sr. DILFRAN BELLO DA COSTA, 
Brasileiro, natural de Macapá-AP, Casado, portador do RG n° 091209 AP(2a via) e do CPF n° 7 45.585.44:2-00, 
residente e domiciliado nesta cidade de Macapá, sito a Rodovia BR-156, Condomínio Vitória Régia bloco 34, APT 

201, São Lázaro, Macapá-AP, conforme atribuição constante do DECRETO n° 1.819/2020/2018-PMM, e, de •)utro 
lado, como CONTRATADA, a Empresa NALDO BEZERRA LTDA-ME, inscrita no CNPJ n°. 11.365.404/0001-03, 

com sede na Rua Tucumã, 301 Bairro Morada das Palmeiras, representada neste ato pelo Sr. MARINALDO DOS 
SANTOS BEZERRA, brasileiro, empresário, portador do RG n° 252823, CPF n° 665.435.412-53, residente e 
domicil iado na Av. 19 Marabaíxo, n° 1465, bairro Marabaixo 111, Macapá-AP, denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam fi rmar o presente Contrato, nos termos do art. 24, IV, da Lei no 8.666/93. de 21 de julho de 

1993 e legislação pertinente, nos termos da proposta da Contratante apresentada e aceita com redução de valor 
da e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUTAR CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PACOVAL, que será prestado nas condições estabelecidas na planilha orçamentária resumida, sintética, 
cronograma físico e financeiro e projetos anexos. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se integralmente ao Projeto Básico o e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da da:a de 
13/08/2020 e encerramento em 08/02/2021. 
2.2.0 prazo para execução da obra será de até 180 (cento e oitenta) dias corridos e improrrogáveis, contados a 
partir da data assinatura do presente Termo de Contrato. 
2.3. A vigência não poderá ultrapassar o exercício financeiro, as despesas referentes à contratação devem ser 
integrálmente empenhadas até 31 de dezembro do corrente ano. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO 
3.1.0 Valor Global da contratação é na importância de R$ 392.1 90,71 (trezentos e noventa e dois mil, cento e 

noventa reais e setenta e um centavos). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
Integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária previstas para o 
exercício de 2020, conforme classificação: Programa de Trabalho 15.451 .0018.1010.0000 - Construção, 
Reforma e Ampliação de Prédios Próprio e Logradouros Públicos Municipais, Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 

-obras e instalações, Fonte: 0.2.11-Recurso Federal, Ficha: n° 1441 - Valor: R$ 400.000,00- Contrapartida 
Fonte:0.1.01-Tesouro- Ficha:474- Valor: R$1 .000,00. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do protocolo da ｾｬｯ＠ ta 
Fiscal devidamente certificada. 
5.2. O contratado deverá emitir nota fiscal/fatura e discriminar os percentuais e os valores dos tributos a que estiver 
obrigada a recolher em razão de norma legal, quando a medição for aprovada pela da Administração. 

5.3. O pagamento somente se1 á autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo setor competente, condicionado 
este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos produtos efetivamente 
entregues e aos materiais empregados. 
5.4. Havendo eíro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunsti3ncia que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta, ou inadimplência contratual, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
5.5. Antes de cada pagamento à contratada, serão realizadas consultas para verificar a comprovação da situação 
de regularidade do fornecedor perante o INSS, FGTS, Receita Federal, Receita Estadual ou Distrital e Municipal, 
bem como regularidade trabalhista. 
5.6. Constatando-se a si tuação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comur.icar 
aos órgãos responsáveis quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
cred1tos. 
5.8. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurando-se a ampla defesa. 
5.9. Do IT'ontante devido à contratada, poderão ser deduzidos os valores correspondentes a multas e/ou 
Indenizações impostas pela contratante. 
5.1 O. Em nenhuma hipótese será admitido o pagamento antecipado referente a execução dos serviços objeto do 
Projeto Básico, do Convite e anexos, conforme art. 62 e 63 da Lei n° 4.320/1964. 
5.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos moratórios devida pela Administração, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada pelo Índice Nacional da Construção Civil (INCC) 
apurado no período. 
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CLÁUSULA SEXTA- CONTROLE DA EXECUÇÃO 
6.1.0 acompanhamento da execução do contrato consiste na verificação da conformidade da prestação dos 
serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma 

dos artigos. 67 e 73 da Lei n° 8.666/1993. 
6.2.0 representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 
6.3.A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos critérios previstos nos 
projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato. 
6.4.A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se 
vincula este contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 
6.5.0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do 
art. 67, da Lei n° 8.666/93. 
6.6.0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo 
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 87, da Lei n° 8.666/93. 
6.7.A fiscalização da execução abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
a) O contratado é obrigado a manter na obra um livro destinado a "DIÁRIO DE OCORRÊNCIAS", onde deverão 
ser feitas anotações pela fiscalização. 
b) As anotações registradas pela fiscalização no "DIÁRIO DE OCORRÊNCIAS" e não contestadas pelo 
contratado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da data de anotações, serão consideradas aceitas pelo 
mesmo. 
6.8.Toda e qualquer modificação introduzida no projeto, detalhes e especificações só será admitida com a prévia 
autorização da Contratante, devidamente registrado no "DIÁRIO DE OCORRÊNCIAS" e assinado pelo fiscal da 
obra. 
6.9. A Contratada deverá permitir á Contratante, quando necessário, o livre acesso aos documentos e registros 
contábeis referentes ao objeto contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7 .1.Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatad.as no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
7 .2.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-financeiro. 
7 .3.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
7.4.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
7.5.0 contratante através dos setores competentes, no ato da liquidação das despesas, comunicará aos órgãos 
incumbidos da arrecadação e fiscalização de Tributos da União, Estado ou Município, as características e os 

valores pagos, segundo o disposto da Lei 4.320/64. (Art. 55, § 3°, Lei 8.666/93). 
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7.6.Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas. 

7.7 .Acompanhar a execução dos serviços contratados, através da Fiscalização designada pela contratante, de 

maneira a garantir o fiel cumprimento do objeto contratado. 

7 .8. Solicitar a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito 

assegurado a Contratante no art. 69, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1.Executar cada uma das fases do objeto, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das clausulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de 

qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos projetos e demais documentos técmcos 

anexos ao Projeto Básico a que se vincula este contrato, bem como na sua proposta. 

8.2.Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados. 

8.3.Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante. 

8.4.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar 

da garantia prestada, caso exigida no Convite, ou dos pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos. 

8.5.UIIIIzar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

8.6.Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 

ｅ ｱｵｩｰ｡ｭｾｮｴｯｳ＠ de Proteção lndivirluai-EPI. 

8.7 .Apresentar a Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 

para a execução das atividades contratadas. 

8.8.Responsabilízar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as deMais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade a Contratante. 

8.9.Atender as solicitações da Contratante quanto a substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 

fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas a execJção 

do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual. 

8.1 O. lnstruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante. 

8.11.1nstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar a Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

8.12.Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do empreendimento. 

8.13.Não perm1tír a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno perigoso ou insalubre. 

8.14.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todéls as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.15.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

8 16.Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na 

execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 
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8.17.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante. 
8.18.1nstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante. 
8.19.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
8.20.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.21 .Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
8.22. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.23.Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrosanitárias, elétricas e de comunicação. 
8.24.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
8.25.Providenciar junto ao CREA ou CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao 
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes. 
8.26.A placa deverá ser instalada em posição destaque no canteiro de obras, devendo a sua localização ser, 
previamente, aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 
8.27.0bter junto ao Município, conforme o caso, Licença de Instalação e/ou Licença de Operação junto à 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMAM/PMM, conforme a Lei n° 027/2004- PMM, e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
8.28.Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-las eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto Básico 
e este Contrato, no prazo determinado. 
8.29.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurançá, higiene e disciplina. 
8.30.Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
metodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
8.31 .Eiaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro responsável, as informações sobre o 
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem r.omo 
os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
8.32.Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos 
ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Contratante. 
8.33.Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no dimensionamento da 
proposta 
8.34.Deverá a Contratada apresentar comprovante de inscrição da obra objeto deste Termo de Contrato no 
Cadastro Nacional de Obras- CNO. 
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CLÁUSULA NONA- DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 
9.1.São prerrogativas do Contratante as previstas no art. 58 da Lei n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos das 
normas referidas no preâmbulo deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1 . Será admitida a subcontratação no percentual de até 30% (trinta) por cento do objeto licitado, desde que 
autorizado pela Administração e desde que a subcontratada apresente as mesmas condições de habilitação 
ex1g1das para a contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11 .1.Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666 de 1993 a Contratada que inexecutar total ou 

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da 
execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou 
não mantiver a proposta; 
11.2.A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
11.3.Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

Contratante; 
11.4.Multa moratória de até 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
11 .5.Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para reforço ou por 
ocas1ão de proirogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cen:o), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 
autonzará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 
11.6.As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
11.7.Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
11.8.Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
11.9.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
11 .1 O .Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
mot1vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a. penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos preju1zos 
causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 
11.11.A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as 
outras sanções cabíveis. 
11.12.A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima 
estabelecidas. 
11.13.A aplicação de qualquPr pennlidade não exclui a aplicação da multa. 
11.14.Também fica sujeita às penalidades do art. 87, 11 I e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que: 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) Demonstre não possuir idoneidade para contrata' com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
11.15.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar -se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
11.16.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
mfrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
11.17 .As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente. 
11.18.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.19.As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 
12.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 
12.2.A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida 
em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

12.3.0 contrato será realizado por EXECUÇÃO INDIRETA, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL. 
12.4.A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os 
projetos anexos ao Projeto Básico a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas 
ou omissoes em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
prel1mmares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do contrato, nos 
termos do art. 13, li do Decreto n. 7.98312013. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS VEDAÇÕES 
13.1.E vedado à CONTRATADA: 
I) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
11} Suspender ou paralisar, total ou parcialmente, o serviço por atraso inferior a 90 (noventa) dias dos pagamentos 
devidos pela Administração, ficando, no entanto, assegurado ao mesmo o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação ou a rescisão contratual, caso a 
inadimplência supere o prazo descrito acima. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
14.1.Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação 
escnta ｩｮｾｯ ｲｭ｡ｮ､ｯ＠ o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 
14.2.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e 
a entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
14.3.A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
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14.4.Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 
14.5.A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todns ns eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 
14.6.0 Termo de Recebimento Definitivo da obra será lavrado em até 10 (dez) dias após a lavratura do Termo de 
Receb1mento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 
devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após 
solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 
materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
14.7.Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato 

seJa comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 
14.8.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabil idades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei no 
10.406, de 2002). 
14.9. O Contratante designará um ou mais profissionais com registro no Conselho Regional de Engenharia, e 
Agronomia - CREA estadual, e ou do Conselho Regional de Arquitetura do Amapá - CAU/AP responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização do objeto deste projeto básico, providenciando o registro das respect1vas 
Anotações de Responsabilidade Técnica- ART/ Registro de Responsabilidade Técnica- RRT de Fiscalização. 
Os profissionais responsáveis pelo acompanhamento. 
14.10. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se fossem 
praticados pelo Contratante. 
14.11. A Fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades: 
a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, 
este projeto básico, orçamentos, cronogramas, correspondências, etc. ; 
b) Aprovar a indicação pela Contratada do Coordenador responsável pela condução dos trabalhos; 
c) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace a ação da Fiscalização; 
d) Verificar se estão sendo colocados à disposição dos trabalhos a equipe técnica prevista na proposta e sucessivo 
contrato de execução dos serviços; 
e) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas no Programa de 
Necessidades, bem como nas demais informações e instruções complementares deste projeto básico, necessárias 
ao desenvolvimento dos trabalhos; 
f) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, ＺＺｾｰｲｯｶ｡ｮ､ｯ＠ os eventuais ajustes que 
ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 
g) Analisar e aprovar as etapas dos serviços execu:ados, em obediência ao previsto neste projeto básico; 
h) Verificar e atestar os serviços, bem como conferir, visitar e encaminhar para pagamento as faturas emitidas 
pela Contratada; 
i) Encaminhar à Contratada os comentários efetuados para que sejam providenciados os respec:IIVOS 
atendimentos; 
14.12. A atuação ou a eventual comissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não ｰｯ､･ｲｾ＠ ser 
1nvocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços. 
14.13. As reuniões realizadas serão documentadas por Alas de Reunião, elaboradas pela Fiscalização E que 
conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados. 
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decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- RESCISÃO 
15.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Convite. 
15.2.0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prév1a e ampla defesa. 
15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art 77, da Lei n° 8.666/93. 
15.4.0 termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 
I) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma físico
financeiro, atualizado; 
11) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
111) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1.1ncumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 
Município no prazo previsto na Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 
17.1.0 foro competente para dírímír quaisquer questões ou dúvidas do contrato em epígrafe, será a Justiça 
Estadual no Amapá. 
17.2.Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos Contraentes. 

Dilfran Bello da Costa 

Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 
Urbana- SEMOB - Interino 
Decreto 1.819/2020-Piv1M 

Testemunhas: () 
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Macapá, 13 de Agosto de 2020. 
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